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PCLEG nº 81.02.2021 
 
Santo André, 03 de fevereiro de 2021. 
 
Indicações do Vereador Edson Sardano 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 58/2020 – G.P. - Proc. 474/20, protocolado sob o nº 7492/2020, onde solicita que o bairro 
Valparaíso seja incluído no programa Bairro Seguro, portanto, recebendo rondas da Guarda Civil Municipal; 
 
Ofício nº 58/2020 – G.P. - Proc. 477/20, protocolado sob o nº 7500/2020, onde solicita rondas ostensivas 
aos finais de tarde, em viela nos arredores da EMEIEF - Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - Machado de Assis, sito à Estrada do Pedroso, 800 - Parque Miami; 
 
Ofício nº 1056/2020 – G.P. - Proc. 5834/20, protocolado sob o nº 22503/2020, onde solicita que os bairros 
Jardim Bela Vista e Vila Bastos sejam incluídos no programa Bairro Seguro, portanto, recebendo rondas da 
Guarda Civil Municipal, informamos: 
 

 De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, as demandas estão sendo atendidas com 
ações de polícia diuturnas. 

 
Os bairros já constam na grade de Rondas Ostensivas. O Inspetor responsável, bem como as 
Equipes Especializadas, serão orientados para um maior cuidado nestas regiões. 

 
Ofício nº 273/2020 – G.P. - Proc. 2245/20, protocolado sob o nº 12021/2020, onde solicita interdição da 
Praça Tucumaque - Vila Scarpelli - para cumprimento do isolamento social necessário no combate à 
COVID-19, informamos: 
 

 De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, o bairro Vila Scarpelli (Praça Tumucumaque) já 
consta na grade de Rondas Ostensivas. 

 
A fiscalização continuará atenta para que não haja descumprimentos das medidas. 

 
Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP 
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